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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS -

CODANORTE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 015/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede à

Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – centro de apoio II – Alphaville – Santana de

Parnaíba – SP – CEP: 06541-078, por intermédio de seu procurador que esta subscreve,

vem, respeitosamente à Presença de Vossa Senhoria, nos termos da Lei 14.133/21,

apresentar CONTRARRAZÕES ao Recurso interposto pela licitante BAMEX

CONSULTORIA EMGESTÃO EMPRESARIAL LTDA.
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1 – DOS FATOS

A licitante PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA., bem como as demais licitantes indicadas no histórico da sessão pública,

participaram do Pregão Eletrônico n° 004/2023, que se realizou no dia 02/05/2024, para

contratação do seguinte objeto:

“ Registro de Preços para futura e eventual, Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de gerenciamento de

abastecimento da frota de veículos oficiais do CODANORTE e para os

municípios consorciados ao CODANORTE, com implantação,

intermediação e administração de um sistema informatizado e

integrado, com utilização de tag/etiqueta com tecnologia RFID ou NFC

de gerenciamento de frota em estabelecimentos credenciados,

compreendendo a distribuição de combustíveis em geral, como: etanol,

gasolina(comum/aditivada) e diesel (comum/S-10) e o Agente Redutor

Líquido Automotivo- Arla 32, nos termos da lei 14.133/2021,no valor

total estimado de R$219.861.920,00 (Duzentos e dezenove milhões,

oitocentos e sessenta e um mil, novecentos e vinte reais), no modo de

disputa aberto.”

Durante a fase lances, a empresa BAMEX foi a arrematante, contudo,

na fase de habilitação, após detida análise do órgão licitante, a empresa recorrente restou

inabilitada, visto que se cadastrou como Empresa de Pequeno Porte (EPP), porém não

correspondia aos requisitos necessários para tal qualificação. Vejamos:

“A empresa BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO

EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 28.008.410/0001- 06, se cadastrou

para participar do certame como empresa de Pequeno Porte, porém após

análise dos balanços patrimoniais constatou-se que, em 2022 a Receita

Bruta informada foi de R$5.360.286,10 e em 2023 foi de

R$5.598.127,47. Portanto a licitante extrapolou o limite indicado no

inciso II, artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. Ou

seja, a licitante não poderia se beneficiar do tratamento jurídico
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diferenciado previsto na Lei Complementar. Além disso, a soma dos

atestados apresentados não atende a quantidade mínima exigida no

edital.”

Após o desenrolar dos fatos supramencionados, a PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. foi habilitada e obteve o

primeiro lugar, sendo declarada a vencedora do certame.

A licitante BAMEX, inconformada com a sua inabilitação e derrota,

manifestou seu desejo, não só de interpor recurso administrativo, mas também de ver a

empresa PRIME demorar em firmar o contrato.

Em que pese a sucinta exposição de sua irresignação, não merece

prosperar, servindo a presente para refutar as sintéticas alegações da Recorrente, uma

vez que a manutenção da habilitação da empresa PRIME é medida que se impõe, ante a

higidez do processo licitatório e das normas e princípios basilares que regem os

Procedimentos Licitatórios.

2 – DOMÉRITO

2.1. – DA DECLARAÇÃO FALSA DA EMPRESA BAMEX PARA

ENQUADRAMENTO NOS BENEFÍCIOS DO ART. 3º DA LC Nº 123/2006

Como é de conhecimento dos senhores o CODANORTE deflagrou

procedimento licitatório, realizado na modalidade pregão eletrônico, sob o n. 004/2024,

adotando como critério de julgamento o menor preço apurado, objetivando maior

percentual de desconto sobre a taxa de administração.

Ocorre que, no curso do certame, a empresa BAMEX CONSULTORIA

EMGESTÃO EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n. 28.008.410/0001-06

com sede na RuaGovernador Tibério Nunes, n. 331, Bairro Frei Serafim, Teresina, Estado
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do Piauí, doravante denominada denunciada, exarou declaração de enquadramento nos

benefícios encartados no art. 3º da LC 123/2006 ao participar da disputa.

Como se sabe, a Lei Complementar 123 de 2006 trouxe uma série de

benesses, destinadas às micro e empresas de pequeno porte, com vistas a propiciar o

desenvolvimento econômico do País.

Na prática, muito embora amaioria dos pequenos empresários consiga

utilizar os benefícios regularmente para prover o sustento dos seus negócios, firmando

contratos com a Administração Pública, alguns licitantes se valem destas vantagens,

indevidamente, como subterfúgio para vencer os certames, mesmo quando não

cumprem com os requisitos legais para usufruir da posição privilegiada, tal como a

atuação da denunciada neste referido processo.

Como discorrido alhures, enquanto ainda licitante, a denunciada,

munida total, inequívoca e absoluta má-fé, sabendo não fazer jus às benesses legais,

declarou-se como EPP, vejamos:

Em decorrência da declaração ILEGAL, exercendo seu pretenso direito

de preferência, a denunciada, sagrou-se arrematante do processo licitatório em comento,

em total afronta princípios norteadores do Direito Administrativo.

Compulsando o instrumento convocatório, a atuação inidônea da

Recorrente viola, expressamente os requisitos objetivos encartados no item 5.4, conforme

trecho reproduzido, ex vi:

5.4 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que:

a) Atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos

benefícios previstos nessa lei;
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b) No ano-calendário de realização deste Pregão, ainda não celebrou

contratos com a Administração Pública cujos valores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (§2º,

artigo 4º, Lei 14.133/2021).

c) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de

habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às

sanções previstas neste Edital.

Em atuação diligente, o Codanorte acionou o setor técnico competente,

com vistas a apurar se, assistia razão a empresa Prime, à época, recorrente.

Dito isto, o Setor Contábil do Codanorte, em análise dos Balanços

Patrimoniais e dos DREs (Demonstrativo de Resultado do Exercício), constatou que a

denunciada não fazia jus às benesses legais, senão vejamos:

Vale ressaltar que, em consulta a documentação da denunciada junto

à Junta Comercial Piauiense, extrai-se a certidão de desenquadramento de empresa de

pequeno porte:
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Além disso, destacamos que tal prática vem sendo adotada de forma

repetida pela Recorrente, que vem se cadastrando em licitações por todo território

nacional como EPP, com o claro intuito de se beneficiar do tratamento diferenciado

dispensado a essas empresas.
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Prova disso é o fato de que a empresa BAMEX já foi inabilitada em

outros certames em que participou declarando-se como EPP, mesmo modo de operação

empregado neste caso. Foi o caso do Pregão Eletrônico nº 011/2023, realizado pelo

Consórcio de Integração dos Municípios de Pajeú, realizado no dia 01/03/2024.

Nesta ocasião, novamente, a empresa BAMEX participou e se declarou

EPP, contudo, na fase de habilitação foi inabilitada, visto que durante as diligências

realizadas pela Comissão Permanente de Licitação foi identificado que a empresa não se

enquadrava nos requisitos da Lei 123/2006, razão pela qual foi inabilitada por realizar

declaração falsa sobre sua qualidade como EPP. Vejamos:

Nesta senda, não há lugar à dúvida. A atuação inidônea da denunciada

feriu o caráter competitivo da licitação e maculou sua habilitação de forma inequívoca

e, sobretudo, a atuação criminosa merece ser reprimida.

Senhores, o entendimento exarado encontra guarida na inteligência da

leitura do próprio instrumento convocatório: “c) A declaração falsa relativa ao cumprimento

dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.”

Restou, robusta e materialmente comprovado, a BAMEX

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., não fazia jus as benesses da Lei

Complementar 123/06, e ainda assim, tentou induzir o Codanorte à erro ao se declarar

como tal.

Portanto, resta claro a conduta ilícita da denunciada, ao apresentar

uma declaração falsa para se valer dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006,

frustrando, assim, o caráter competitivo da licitação.
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Como dito, a denunciada, ao tentar burlar o certame, com a

apresentação de declaração falsa para, indevidamente, dar azo ao gozo das benesses do

tratamento diferenciado exclusivo para as microempresas e empresas de pequeno porte,

configura-se como crime devendo ser objeto de análise detalhada dos agentes públicos

envolvidos na condução da licitação.

A conduta da denunciada, fere o art. 37, inc. XXI da Constituição

Federal, que versa sobre a igualdade de condições a todos os concorrentes nas licitações

promovidas pelo poder público.

Importa ressaltar que a Lei 14.133 revogou a parte dos “crimes”

anteriormente existentes na Lei 8.666, ao passo que foram incluídos novos dispositivos

no Código Penal, logo, o art. 90 da Lei 8.666, atualmente revogado, equivale aos arts.

337-F e 337-I.

Seguindo o entendimento consolidado do Tribunal de Contas da

União, o Superior Tribunal de Justiça, determinou que a apresentação de declaração falsa

de ME/EPP caracteriza fraude a licitação, violando o princípio da isonomia e causando

dano presumido, vejamos:

RECURSO ESPECIAL. FRAUDE EM LICITAÇÃO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. PARADIGMA

PROFERIDO EM HABEAS CORPUS. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OCORRÊNCIA. CRIME

FORMAL. CONSUMAÇÃO. QUEBRA DO CARÁTER

COMPETITIVO DA LICITAÇÃO. PREJUÍZO ECONÔMICO AO

ERÁRIO. DESNECESSIDADE. 1. Com ressalva pessoal, prevalece

nesta Corte o entendimento de que é inviável a demonstração do dissídio

jurisprudencial quando o aresto paradigma for proferido em habeas

corpus, mandado de segurança e recurso ordinário, ainda que se trate

de dissídio notório. 2. O objeto jurídico que se objetiva tutelar com o art.

90 da Lei n. 8.666/1993 é a lisura das licitações e dos contratos com a

Administração, notadamente a conduta ética e o respeito que devem
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pautar o administrador em relação às pessoas que pretendem contratar

com a Administração, participando de procedimento licitatório livre de

vícios que prejudiquem a igualdade, aqui entendida sob o viés da

moralidade e da isonomia administrativas. 3. Diversamente do que

ocorre com o delito previsto no art. 89 da Lei n. 8.666/1993, trata-se de

crime em que o resultado exigido pelo tipo penal não demanda a

ocorrência de prejuízo econômico para o poder público, haja vista que a

prática delitiva se aperfeiçoa com a simples quebra do caráter

competitivo entre os licitantes interessados em contratar, ocasionada

com a frustração ou com a fraude no procedimento licitatório. 4.

Constitui o elemento subjetivo especial do tipo o intuito de obter, pelo

agente, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação cuja

competitividade foi fraudada ou frustrada. Não se pode confundir,

portanto, o elemento subjetivo ínsito ao tipo - e que diz respeito à

vantagem obtida pelo agente que contratou por meio de procedimento

licitatório cuja competitividade foi maculada - com eventual prejuízo

que esse contrato venha a causar ao poder público, que, aliás, poderá ou

não ocorrer. 5. Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido.

(STJ - REsp: 1498982 SC 2014/0318837-1, Relator: Ministro

ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 05/04/2016, T6 -

SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/04/2016)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO.

PREGÃO. UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTO FALSO. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. APLICAÇÃO DE MULTA E

PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM ÓRGÃOS MUNICIPAIS.

ART. 7º DA LEI 10.520/2002. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I. Trata-

se de Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso

interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/73. II. Na

origem, trata-se de Mandado de Segurança, impetrado pela parte ora

agravante contra ato do Prefeito Municipal de São Paulo, que aplicou

as penalidades de multa e de impossibilidade de contratação com os
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órgãos municipais, pelo prazo de 01 (um) ano, por violação às regras do

procedimento licitatório, notadamente a utilização de documento falso.

O Tribunal de origem denegou a segurança, assegurou que restou

efetivamente comprovada a falsidade do documento apresentado pela

licitante, concluindo, assim, que "tanto a conduta da impetrante quanto

as penalidades aplicadas estavam previstas em lei e no edital de licitação,

pelo que improcedem os argumentos de atipicidade". Quanto à

penalidade aplicada, destacou que "não há que se falar em violação dos

princípios da proporcionalidade e razoabilidade na aplicação da multa,

na medida em que se limitou à fixação de 20% sobre o valor de apenas

um mês de fornecimento - e não do valor total da proposta -, e objetivou

sancionar conduta de elevada gravidade". III. Em caso análogo, esta

Corte concluiu que, "ao efetuar declaração falsa sobre o atendimento às

condições para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar

123/2006, a impetrante passou a usufruir de uma posição jurídica mais

vantajosa em relação aos demais licitantes, o que fere o princípio

constitucional da isonomia e o bem jurídico protegido pelos arts. 170,

IX, e 179 da Constituição e pela Lei Complementar 123/2006. A fraude

à licitação apontada no acórdão recorrido dá ensejo ao chamado dano in

re ipsa" (STJ, RMS 54.262/MG, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/09/2017). IV. De fato,

a recorrente não comprovou a ofensa a direito líquido e certo,

inexistindo qualquer ilegalidade no ato administrativo impugnado, o

qual fora praticado no estrito cumprimento da lei, em acordo com o

disposto no art. 7.º da Lei 10.520/2002 e nas disposições editalícias. V.

Acerca da alegada desproporcionalidade da pena aplicada, registre-se

não prosperar o inconformismo, porquanto, embora o edital preveja a

possibilidade de aplicação de multa de 20% sobre o valor total da

proposta, a penalidade foi cominada em 20% sobre o valor de um mês

de fornecimento, em estrita observância à gravidade da conduta e

atendendo aos limites estabelecidos no edital, que se mostra razoável

diante do contexto probatório dos autos. VI. Agravo interno improvido.

(STJ - AgInt nos EDcl no RMS: 45315 SP 2014/0073487-9, Data de

Julgamento: 25/04/2022, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de

Publicação: DJe 29/04/2022)
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Ainda:

PROCESSUAL CIVIL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA

CONDIÇÃO DE EPP PARA OBTENÇÃO DE TRATAMENTO

FAVORECIDO NA LICITAÇÃO. 1. Na origem, Mandado de

Segurança contra ato do Procurador-Geral de Justiça do Ministério

Público do Estado de Minas Gerais, em que se objetiva afastar a

aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em

licitação e contratação com a Administração Pública pelo prazo de 1

(um) ano, além de multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), devido

a suposta fraude em pregão eletrônico realizado pelo MPE/MG,

consistente na apresentação de declaração afirmando que cumpria os

requisitos legais para sua qualificação como Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte. 2. Ao efetuar declaração falsa sobre o atendimento às

condições para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar

123/2006, a impetrante passou a usufruir de uma posição jurídica mais

vantajosa em relação aos demais licitantes, o que fere o princípio

constitucional da isonomia e o bem jurídico protegido pelos arts. 170,

IX, e 179 da Constituição e pela Lei Complementar 123/2006. 3. A

fraude à licitação apontada no acórdão recorrido dá ensejo ao chamado

dano in re ipsa. Nesse sentido: REsp 1.376.524/RJ, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/9/2014; REsp

1.280.321/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 9/3/2012; REsp 1.190.189/SP, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10/9/2010, e REsp

1.357.838/GO, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

25/9/2014. 4. Mesmo que assim não fosse, a defesa trazida nos autos

demanda dilação probatória, o que não se admite em Mandado de

Segurança. 5. Recurso Ordinário não provido. (STJ - RMS: 54262 MG

2017/0132197-9, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de

Julgamento: 05/09/2017, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de

Publicação: DJe 13/09/2017)
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Na mesma linha, a Corte Superior entende que o crime de fraude à

licitação, anteriormente previsto no art. 90 da Lei 8666/93, atualmente tipificado nos arts.

337-F e 337-I, do Código Penal, ocorre diante da quebra do caráter competitivo da

licitação, sendo desnecessário a existência de prejuízo econômico direto ao erário,

vejamos:

RECURSO ESPECIAL. FRAUDE EM LICITAÇÃO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. PARADIGMA

PROFERIDO EM HABEAS CORPUS. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OCORRÊNCIA. CRIME

FORMAL. CONSUMAÇÃO. QUEBRA DO CARÁTER

COMPETITIVO DA LICITAÇÃO. PREJUÍZO ECONÔMICO AO

ERÁRIO. DESNECESSIDADE. 1. Com ressalva pessoal, prevalece

nesta Corte o entendimento de que é inviável a demonstração do dissídio

jurisprudencial quando o aresto paradigma for proferido em habeas

corpus, mandado de segurança e recurso ordinário, ainda que se trate

de dissídio notório. 2. O objeto jurídico que se objetiva tutelar com o art.

90 da Lei n. 8.666/1993 é a lisura das licitações e dos contratos com a

Administração, notadamente a conduta ética e o respeito que devem

pautar o administrador em relação às pessoas que pretendem contratar

com a Administração, participando de procedimento licitatório livre de

vícios que prejudiquem a igualdade, aqui entendida sob o viés da

moralidade e da isonomia administrativas. 3. Diversamente do que

ocorre com o delito previsto no art. 89 da Lei n. 8.666/1993, trata-se de

crime em que o resultado exigido pelo tipo penal não demanda a

ocorrência de prejuízo econômico para o poder público, haja vista que a

prática delitiva se aperfeiçoa com a simples quebra do caráter

competitivo entre os licitantes interessados em contratar, ocasionada

com a frustração ou com a fraude no procedimento licitatório. 4.

Constitui o elemento subjetivo especial do tipo o intuito de obter, pelo

agente, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação cuja

competitividade foi fraudada ou frustrada. Não se pode confundir,

portanto, o elemento subjetivo ínsito ao tipo - e que diz respeito à

vantagem obtida pelo agente que contratou por meio de procedimento

licitatório cuja competitividade foi maculada - com eventual prejuízo
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que esse contrato venha a causar ao poder público, que, aliás, poderá ou

não ocorrer. 5. Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido.

(STJ - REsp: 1498982 SC 2014/0318837-1, Relator: Ministro

ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 05/04/2016, T6 -

SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/04/2016).

Para que não reste dúvidas, a partir domomento que qualquer um dos

requisitos para ME/EPP deixar de existir, e a empresa participa de uma licitação se

declarando qualificada no regime especial, acaba, por automaticamente, COMETER

CRIME.

Pelo exposto, tendo em vista toda a atuação desleal e criminosa da

empresa BAMEX, sua inabilitação deve ser mantida, bem como reprimida e sancionada,

sendo medida de direito a abertura de procedimento administrativo com objetivo de

apurar as irregularidades e a comunicação dos fatos ao Ministério Público para

averiguação do cometimento de crime e propositura de ação penal.

2.2. – DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA INSUFICIENTE PARA

COMPROVAR A EXPERTISE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

É fato que a prestação de serviço que se objetiva contratar com a

licitação em tela possui características atípicas, se diferenciando dos demais tipos de

prestação de serviços comuns. Isso porque, a atividade de gerenciamento de

abastecimentos é caracterizada, em sua essência, pela intermediação, ou seja, não há o

fornecimento direto de combustíveis por parte da empresa gerenciadora contratada,

mas, sim, por parte dos estabelecimentos que integram a sua rede credenciada.

O objeto do edital em questão é a contratação de uma empresa para

prestação de serviços de implantação, intermediação e administração de um sistema

informatizado e integrado via WEB on-line em tempo real. Esse sistema será utilizado

para gerenciar os abastecimentos da frota de veículos e máquinas oficiais do
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CODANORTE, assim como dos municípios consorciados ao CODANORTE. O serviço

requer o uso da tecnologia RFID ou similar (NFC) em estabelecimentos credenciados,

com o objetivo de subsidiar o uso do sistema de gestão e acompanhar o desempenho da

frota.

O valor total estimado para essa contratação é de R$ 219.861.920,00

(Duzentos e dezenove milhões, oitocentos e sessenta e ummil, novecentos e vinte reais),

e o modo de disputa estabelecido é aberto.

O edital, detalhando os requisitos técnicos que os licitantes devem

atender, determinou no item 24.4 a exigência de apresentação de atestado(s) de

capacidade técnica. Esses atestados devem ser emitidos por pessoa jurídica de direito

público ou privado, em papel timbrado, comprovando que a licitante prestou serviços

similares ao objeto licitado. Além disso, é necessário que esses serviços tenham sido

realizados com a utilização de etiquetas/tags com RFID ou NFC, representando no

mínimo 30% do valor estimado da contratação. O edital ainda especifica que os

atestados devem indicar o endereço do contratado, permitindo possíveis diligências

para esclarecimentos.

Portanto, fica claro que a licitante deve apresentar um atestado de

capacidade técnica compatível com o objeto licitado, demonstrando experiência na

prestação de serviços semelhantes, com ênfase na UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA

DE ETIQUETAS/TAGS COM RFID OU NFC.

Logo, é imprescindível que as licitantes se preparem para participar de

certames licitatórios, atendendo todas às exigências do edital, pois o trato com a coisa

pública não pode ser feito de qualquer jeito, até porque o procedimento licitatório

caracteriza-se como um ato administrativo formal.

Neste sentido, não basta somente a apresentação do Atestado de

Capacidade Técnica, deve apresentar documentos que comprove de fato a aptidão de

desempenho anterior compatível em objeto, característica, quantidades e prazo,

conforme exigiu o edital em arrimo a Lei n.º 14.133/21.
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Após uma análise meticulosa de todos os atestados apresentados pela

BAMEX, fica evidente que a empresa falhou em fornecer evidências substanciais de sua

capacidade técnica e experiência, conforme demonstrado na relação abaixo:

1. Ministério Público do Estado do Piauí
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2. Município de José de Freitas-PI

3. Município de Santo Antônio de Jesus-BA
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4. Tribunal de Justiça-RO

5. Município de Lucas do Rio Verde-MT
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6. Comando da Aeronáutica-MG
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7. Munícipio de Floresta

8. Tribunal de Contas do Piauí
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9. Universidade

10. Correios
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Após análise cuidadosa de TODOS os atestados apresentados pela

BAMEX, nenhum sequer chega perto de atender às exigências do edital. Nenhum dos

documentos menciona a utilização da tecnologia RFID, exceto por uma única e frágil

menção de contrato com o Município de Barra do São Francisco, no valor de R$

4.000.000,00, durante o período de 18/08/2022 a 18/08/2023, que por acaso faz

referência ao uso de RFID, contudo é específico para gerenciamento de manutenção de

veículos, não comportando o objeto de gerenciamento de abastecimento de frota.

Sr. Pregoeiro, note que o único atestado de capacidade técnica

apresentado pela BAMEX, que supostamente cita a tecnologia necessárias, não semostra

compatível com o objeto licitado e não supre as exigências estabelecidas no edital e na

Lei de Licitações. O contrato mencionado, firmado com o Município de Barra de São

Francisco, no valor de 4.000.000,00 milhões, representa apenas uma fração

insignificante do montante total estimado para a contratação, que é de 120.000.000,00.

O edital estipula claramente a exigência de que os atestados de

capacidade técnica correspondam a, no mínimo, 30% do valor estimado da contratação.
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Nesse sentido, a ausência de atestados que atendam a essa proporção mínima mais uma

vez reafirmam a incapacidade técnica da BAMEX de assumir um contrato de tamanha

magnitude e complexidade.

É imperativo adotar uma abordagem pragmática diante desta situação:

uma única realização, por si só, está longe de conferir à empresa a competência

necessária para assumir um contrato de proporções monumentais, como o que está em

discussão.

A BAMEX parece estar tentando mascarar sua falta de qualificação

com base em um único sucesso passageiro, enquanto negligência a amplitude e

complexidade das exigências deste contrato. Essa tentativa desesperada de se apresentar

como qualificada é um insulto à inteligência e ao profissionalismo exigidos neste

processo licitatório. É crucial rejeitar categoricamente essas artimanhas enganosas e

assegurar que apenas empresas verdadeiramente preparadas e capacitadas sejam

consideradas para este contrato de extrema importância. Não se pode permitir que a

incompetência e a falta de transparência contaminem um processo tão vital para os

interesses públicos.

A inaceitabilidade dos atestados fornecidos é patente, uma vez que não

atendem ao requisito claro estabelecido no edital. A ausência de menção à tecnologia

RFID levanta sérias preocupações, uma vez que sua implementação é crucial para o

cumprimento efetivo dos termos do processo licitatório, garantindo eficiência

operacional, rastreabilidade precisa dos veículos e monitoramento em tempo real,

elementos essenciais para o gerenciamento de abastecimentos veiculares.

Assim sendo, os atestados apresentados pela BAMEX não satisfazem

as exigências explícitas da licitação, uma vez que não corroboram a utilização da

tecnologia RFID. Esta omissão compromete a capacidade da empresa de comprovar sua

experiência e competência no gerenciamento de abastecimentos veiculares.

Posto isto, e diante da inquestionável exigência do gerenciamento do

abastecimento da frota com utilização de etiqueta denominada TAG com tecnologia

RFID/NFC, é importante explicitar que esta tecnologia é um sistema de identificação por

radiofrequência que utiliza TAGS para armazenar e transmitir dados por meio de
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aproximação do leitor, presente nas “maquininhas” POS dos estabelecimentos

credenciados.

As TAGS RFID/NFC desempenham um papel importante na

automação e monitoramento de processos, pois, cada veículo da frota terá uma TAG

fixada no para-brisa, que armazena informações específicas sobre o veículo, como

número de identificação, histórico de abastecimentos, quantidade de litros, quantidade

de quilômetros rodados, hodômetro, entre outros.

Quando um veículo passa pela leitura da POS equipada com o leitor

RFID/NFC, as informações contidas na TAG são automaticamente lidas e registradas no

sistema de gestão. Isso agiliza e melhora a precisão do registro dos abastecimentos,

eliminando a necessidade de lançamentos manuais e possíveis erros humanos.

Um importante ponto é o fato de as TAGS RFID/NFC fixadas nos

para-brisas dos veículos são invioláveis, pois, caso tente-se removê-las dos veículos, elas

se auto danificam e param de funcionar, sendo impossível remanejá-las para veículos

diversos, garantindo a segurança de que o veículo vinculado a aquela TAG RFID é de

fato aquele que deu entrada e/ou saída da oficina mecânica.

Além de as TAGS RFID/NFC propiciarem segurança nos

abastecimentos e otimizarem o controle e gerenciamento da frota, há que ressaltar que

todos os custos de desenvolvimento e implementação da tecnologia ficará a cargo da

Contratada, isto significa, que a utilização de tal tecnologia só proporciona benefícios

para a Administração Pública.

Portanto, os objetos não se confundem: enquanto a simples utilização

de etiquetas/tags e cartões podem oferecer benefícios básicos de identificação, a

utilização de etiquetas/tags com tecnologia RFID ou NFC eleva o nível de

funcionalidade e possibilita uma gama mais ampla de aplicações avançadas. É

fundamental entender e reconhecer essa diferença ao comparar os objetos.
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Surge, então, uma indagação pertinente: como uma empresa poderia

ser selecionada em uma licitação que demanda o uso de tags RFID, se não demonstra

possuir um sistema compatível com essa tecnologia?

A BAMEX parece estar agarrada desesperadamente ao único contrato

executado com RFID, como se fosse um salva-vidas em um oceano de incompetência.

Mas a verdade é que a licitante está longe de demonstrar qualquer aptidão real para

enfrentar o desafio que o edital propõe. Os atestados que a empresa apresentou não têm

a profundidade necessária para mostrar qualquer tipo de expertise relevante.

A estratégia adotada pela BAMEX é claramente uma tentativa

desonesta de confundir e enganar a administração. Ao apresentar uma quantidade

exagerada de atestados de objetos diferentes, que não têm relevância para o escopo deste

processo licitatório, a BAMEX está claramente tentando ludibriar as autoridades.

Essa tática ardilosa e manipuladora é um insulto à integridade do

processo licitatório e à ética empresarial. É absolutamente inaceitável que uma empresa

recorra a tais artifícios desonestos na tentativa de ganhar vantagem competitiva. É

imperativo que medidas sejam tomadas para combater essa conduta flagrantemente

antiética e garantir a lisura e a transparência deste processo.

A falta de referência à tecnologia essencial nos atestados submetidos

pela empresa evidencia sua inadequação para atender às exigências técnicas do processo

licitatório em questão. Em vista disso, é imperativo que a Administração adote medidas

rigorosas para garantir a seleção de empresas que demonstrem de forma inequívoca sua

aptidão para atender às especificações técnicas estipuladas.

É absolutamente inaceitável que a BAMEX se candidate a executar este

contrato sem possuir o conhecimento necessário sobre a tecnologia RFID. Como a

licitante ousa apresentar uma proposta sem terem a expertise adequada para lidar com

um aspecto fundamental do objeto contratual? Essa falta de competência é uma afronta

à seriedade deste processo licitatório e um desrespeito à administração pública.
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A BAMEX está claramente menosprezando as exigências técnicas

essenciais, mostrando uma irresponsabilidade chocante. Como se pode confiar que

licitante irá entregar um serviço de qualidade se nem mesmo compreendem os

elementos básicos do contrato e do instrumento convocatório?

Diante dessa discrepância flagrante entre o que foi apresentado e o que

foi exigido, é fundamental que sejam adotadas medidas rigorosas para garantir a lisura

e a transparência do processo licitatório. A administração não pode permitir que

empresas ignorem deliberadamente as regras estabelecidas, comprometendo assim a

integridade e a eficácia do processo, posto isto, é necessária amanutenção da inabilitação

da BAMEX.

2.3. –DA ALEGAÇÃO DE DIRECIONAMENTO

As alegações infundadas da BAMEX sobre direcionamento da licitação

e questionamentos à integridade do processo licitatório devem ser repudiadas de forma

enérgica. A PRIME agiu em total conformidade com as disposições do instrumento

convocatório, fornecendo todos os documentos exigidos de maneira transparente e

oportuna.

É crucial ressaltar que cada empresa tem sua liberdade comercial para

determinar seus preços conforme considerar adequado. A insinuação de que a PRIME

não reduziu seu preço é infundada e destituída de base factual. A manutenção das taxas

praticadas pelas empresas concorrentes em níveis similares não sugere práticas

anticompetitivas ou direcionamento, mas sim uma decisão empresarial legítima e

autônoma.

Enquanto a PRIME seguiu as normas estabelecidas, a BAMEX tenta

justificar sua desclassificação com argumentos sem fundamentos e sem respaldo. É

imprescindível separar as especulações infundadas da realidade dos fatos e garantir que

o processo licitatório seja conduzido com transparência e imparcialidade.
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Além disso, a tentativa da BAMEX de desacreditar a proposta

vencedora com base em uma suposta economia maior gerada por sua própria proposta

é enganosa e desonesta.

A avaliação da proposta deve ser realizada não apenas com base no

desconto oferecido, mas também na sua viabilidade e conformidade integral com os

requisitos estabelecidos no edital.

É importante ressaltar que a proposta da PRIME foi considerada mais

vantajosa não apenas pelo valor econômico, mas também pela sua aderência e

conformidade com o edital.

A presença de requisitos licitatórios não se limita a uma mera

formalidade; ao contrário, constitui um conjunto de critérios fundamentais para

assegurar que o contratante seja contemplado com serviços de excelência, plenamente

alinhados às suas necessidades particulares.

Essas exigências não são arbitrárias, mas sim meticulosamente

delineadas para garantir não apenas a efetividade e a eficiência dos serviços contratados,

mas também a proteção dos interesses do órgão contratante e do erário público. A

rigorosa observância desses requisitos é crucial para promover a lisura, a transparência

e a competitividade no processo licitatório, resultando embenefícios tangíveis tanto para

os contratantes quanto para os cidadãos por eles representados.

A falta de empresas dentro do processo licitatório que cumprem

integralmente os requisitos do edital pode, de fato, prejudicar a execução contratual.

Imaginem se uma empresa como a BAMEX, que não demonstrou capacidade para

executar um contrato desta magnitude, fosse mantida no processo licitatório. Isso

poderia resultar em sérios problemas durante a execução do contrato, incluindo atrasos,

falhas na prestação dos serviços e possíveis prejuízos para o contratante, possibilitando

até em uma inexecução total do contrato.

A incompetência flagrante da BAMEX é simplesmente inaceitável e

indigna de uma concorrente legítima.A BAMEX não tem competência nem capacidade
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para atender às exigências mínimas estabelecidas no edital, o que é uma afronta à

seriedade e à integridade deste processo licitatório. É hora de repudiar firmemente essa

falta de profissionalismo e garantir que apenas empresas verdadeiramente qualificadas

e comprometidas com a excelência sejam consideradas para este contrato.

Portanto, é fundamental que todas as empresas participantes atendam

plenamente aos requisitos estabelecidos no edital, garantindo assim a qualidade e

eficácia dos serviços prestados e protegendo os interesses do contratante e do erário

público.

As alegações infundadas sobre a suposta inadequação dos critérios de

julgamento utilizados pelo Pregoeiro e as tentativas de sugerir indícios de

direcionamento são meramente um reflexo da frustração da BAMEX por ter sido

inabilitada na licitação.

É evidente que o recurso apresentado pela BAMEX é nada mais que

uma tentativa desesperada de tumultuar o processo licitatório. Sua incapacidade técnica

para executar o contrato é uma realidade incontestável, e diante disso, recorre a

artimanhas e mentiras na vã esperança de ludibriar a administração.

No entanto, a verdade é clara: a BAMEX não possui a competência

necessária para cumprir com os requisitos exigidos pelo edital. Este processo deve ser

conduzido com integridade e imparcialidade, sem dar margem para jogos sujos ou

manipulações. Assim, é fundamental que o presente recurso seja devidamente analisado

com base nos fatos, e que a decisão final reflita o compromisso com a lisura e a

transparência em todo o processo licitatório.

O processo licitatório foi conduzido com total transparência,

imparcialidade e estrita conformidade comos dispositivos legais da Lei 14.133. Qualquer

tentativa de minar a credibilidade deste processo meticulosamente conduzido é uma

clara demonstração de descontentamento e uma tentativa desesperada de desacreditar

a integridade do processo, bem como a seriedade das instituições envolvidas.
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3 – DA CONCLUSÃO

Ilustre Pregoeiro, conforme exposto, é evidente que o recurso

apresentado pela empresa BAMEX carece de fundamentação fática-jurídico para ser

aceito.

Admitir, eventualmente, que assiste razão à Recorrente vilipendiaria

todos os princípios administrativos inerentes a licitação e ainda, todos aqueles

relacionados com tributação.

Ainda, espera-se de todos os licitantes que consubstanciem seus atos

com base no princípio da boa-fé objetiva, ou seja, que apresente fatos verídicos.

Qualquer decisão no sentido de dar razão integral ou parcial ao

recurso da licitante, seria uma afronta direta e irrestrita ao princípio da legalidade,

isonomia, e principalmente, da seleção da proposta mais vantajosa, cerne do todo

processo licitatório.

Por essa razão, considerando todos os fatos e documentos carreados

nos autos, seja julgado improcedente, em sua integralidade, sem prejuízo da abertura

de procedimento administrativo para apurar e responsabilizá-la por seu ato

manifestamente protelatório.

4 – DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se do ilustre Pregoeiro que receba as

CONTRARRAZÕES, por ser tempestiva, e que considerando os seus termos julgue-a

procedente, de modo a:

1. Julgar totalmente IMPROCEDENTE o Recurso interposto pela

licitante BAMEX, pela falta de fundamentação legal, em claro ato

manifestamente protelatório, mantendo a licitante PRIME como

vencedora do certame;



Matriz: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP - CEP 06502-160
Filial: Rua Açu, 47 – Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br

2. Prosseguir com os atos subsequentes do certame, quais sejam:

adjudicação, homologação e assinatura do contrato;

Abertura de procedimento administrativo para apurar e responsabilizá-la por seu atos
irregulares e manifestamente protelatório.

Termos em que pede deferimento.

Santana de Parnaíba, 14 de maio de 2024.

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ROBERTO DOMINGUES ALVES - OAB/SP 453.639

EMANUELLE FRASSON 
DA SILVA

Assinado de forma digital por 
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